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 1 - REQUERIMENTO
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Ministério da Economia
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________
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Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
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Nº DE
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EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

EGIDE COMERCIO DE VESTUARIO E ELETRODOMESTICOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

051

2003

BARAO DE COTEGIPE

8 Outubro 2020

Nº FCN/REMP

RSN2067337577

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
EGIDE–COMÉRCIO DE VESTUÁRIO E ELETRODOMÉSTICOS LTDA.-ME 

NIRE Nº 43.2.0367330.7                                                                                            CNPJ Nº 02.309.765/0001-33 

 

Os infra-assinados: 
            EGIDE LONGO, brasileira, casada pelo regime da comunhão universal de bens, natural de 
Barão de Cotegipe-RS, nascida em 08/06/1941, comerciante, residente e domiciliada na Av. 21 de 
abril, nº 65, Bairro: Centro, nesta cidade de Barão de Cotegipe (RS), CEP: 99.740-000, portadora da 
carteira de identidade sob o nº5039660484, expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o n º 
670.136.350-49, neste ato representado pela PROCURADORA MARLISE MENEGHEL, brasileira, 
solteira, maior, técnica em contabilidade, residente e domiciliada na Rua Augusto Berticelli, n° 85, 
Bairro: Centro, na cidade de Barão de Cotegipe/RS, carteira de identidade n° 4060994177 e do CPF 
n° 000.505.930-56; e  
 VITOR EDUARDO LONGO, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, natural de Barão de 
Cotegipe (RS), nascido me 21/01/1999, residente domiciliado na Av. 21 de abril, nº 51, Bairro Centro, 
nesta cidade de Barão de Cotegipe (RS) CEP 99740-000, portador da Carteira e Identidade nº 
3110399049, expedida pela SSP-RS em 15/10/2007 e C.P.F nº 010.433.550-57 neste ato 
representado pela PROCURADORA MARLISE MENEGHEL, brasileira, solteira, maior, técnica em 
contabilidade, residente e domiciliada na Rua Augusto Berticelli, n° 85, Bairro: Centro, na cidade de 
Barão de Cotegipe/RS, carteira de identidade n° 4060994177 e do CPF n° 000.505.930-56. 
 Únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob a denominação social de 
“ÉGIDE – COMÉRCIO DE VESTUÁRIO E ELETRODOMÉSTICOS LTDA.-ME”, estabelecida na Av. 
21 de abril, 51, sala 01, Bairro: Centro, CEP: 99.740-000, nesta cidade de Barão de Cotegipe (RS), 
com seus atos constitutivos arquivados na MM. Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob 
nire nº 43203673307, em sessão de 18/12/1997, e terceira alteração contratual arquivada na MM. 
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob nire nº 4182650, em sessão de 21/10/2015 e 
inscrita do CNPJ/MF nº 02.309.765/0001-33, resolvem por esta e na melhor forma de direito, alterar e 
consolidar seus atos constitutivos de acordo com as seguintes cláusulas:  
 
PRIMEIRA: A Administração da sociedade passará a ser exercida pelo sócio, VITOR EDUARDO 
LONGO, ao qual caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, em juízo 
ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 
sociedade, ficando vedado o uso da denominação em negócios estranhos aos fins sociais. 
§1º - O administrador tem os poderes gerais para praticar todos os atos pertinentes à administração da 
sociedade. 
§2º - O administrador receberá um "pró-labore" mensal, fixado de comum acordo pelos sócios, no 
início de cada exercício social, respeitando as normas fiscais vigentes e os seus limites. 
§3º - É vedado ao administrador fazer uso da firma na prestação de garantia, fiança, aval ou qualquer 
outro título de favor, em negócios estranhos ao objeto social. 
§4º - O administrador responde solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por 
culpa no desempenho de suas funções. 
§5º - A sociedade poderá distribuir lucros aos sócios em qualquer mês do exercício. 
 
TERCEIRA: O administrador declara sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
QUARTA: Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade 
e não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em vigor. 

   
Os sócios de comum acordo resolvem consolidar seu contrato e posteriores alterações 

conforme cláusulas seguintes: 
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CONSOLIDAÇÃO 
 
CAPÍTULO I - Da razão, objeto, sede e prazo de Duração 
PRIMEIRA:  A sociedade gira sob a denominação social de: 

“ÉGIDE – COMÉRCIO DE VESTUÁRIO E ELETRODOMÉSTICOS LTDA.-ME” 
 
SEGUNDA: Os objetos da sociedade são:  
Comércio Varejista de Artigos do Vestuário 47.81-4-00 
Comércio Varejista de Máquinas, Aparelhos e Utilidades de Uso Doméstico, 
Eletrodomésticos e Equipamentos Eletrônicos 

47.53-9-00 

Comércio Varejista de  Móveis 47.54-7-01 
Comércio Varejista de  Material de Escritório 47.89-0-07 
Comércio Varejista de  Material Escolar 47.61-0-03 
Comércio Varejista de Livros 47.61-0-01 
Comércio Varejista de Artigos Desportivos 47.63-6-02 
Comércio Varejista de Artigos de Cama, Mesa e Banho 47.55-5-03 
Comércio Varejista de Calçados e seus Acessórios 47.82-2-01 
Comércio Varejista de Tecidos 47.55-5-01 
Comércio Varejista de Cutelaria 47.59.8-99 
Comércio Varejista de Instrumentos Musicais 47.56-3-00 
Comércio Varejista de Brinquedos 47.63-6-01 
Comércio Varejista de Materiais de Construção 47.44-0-99 
Comércio Varejista de Ferragens, Ferramentas para Construção e Ferramentas 
para Marcenaria 

47.44-0-01 

Comércio Varejista de Máquinas e Equipamentos Industriais para Panificadoras e 
Padarias 47.89-0-99 

Comércio Atacadista de Artigos de Viagens 46.43-5-02 
Comércio Atacadista de Gêneros Alimentícios 46.39-7-01 
Comércio Atacadista de Produtos de Higiene e Limpeza 46.49-4-08 
Comércio Atacadista de Uniformes e Equipamentos Profissionais 46.42-7-02 
Comércio Atacadista de Equipamentos de Segurança 46.49-4-01 
Comércio Atacadista de Equipamentos de informática e Programas 46.51-6-01 
Comércio Atacadista de Equipamentos de Comunicação 46.52-4-00 
Comércio Atacadista de Equipamentos Laboratoriais 46.64-8-00 
Comércio Atacadista de Equipamentos Agrícolas 46.61-3-00 
Comércio Atacadista de Artigos para Pesca e Camping 46.49-4-99 
Serviços de Intermediação de Negócios Inclusive de Forma Virtual, Através de 
Sites, Lojas Virtuais e Programas Específicos Mantidos pela Empresa ou por 
Terceiros 

74.90-1-04 

Serviços de Preparação de Documentos e Serviços Especializados de Apoio 
Administrativo 82.19-9-99 

 
TERCEIRA: A sociedade tem sua sede na Cidade de Barão de Cotegipe (RS), na Av. 21 de abril, 
nº51, sala 01, Centro, CEP 99740-000. 
 
QUARTA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e o início das atividades foi 
em 01/01/1998. 
 
CAPÍTULO II - Do Capital e das Quotas 
QUINTA: O capital social é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) divididos em 25.000 (vinte e cinco 
mil) quotas no valor nominal de R$1,00 (um real) cada, já integralizado e assim distribuído entre os 
sócios: 

a) a sócia ÉGIDE LONGO, com R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais) divididos 
em 24.500 (vinte e quatro mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma. 

b) o sócio VITOR EDUARDO LONGO, com R$ 500,00 (quinhentos reais) divididos em 500 
(quinhentas) quotas no valor de R$1,00 (um real) cada uma.  
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SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão dela, a 
alteração contratual pertinente. 
 
CAPÍTULO III - Da Administração 
OITAVA: Nos termos do art. 1.061 da Lei 10.406/02, fica permitida a nomeação de administradores 
não integrantes do quadro societário, desde que aprovados por dois terços do capital social, se o 
capital estiver totalmente integralizado, ou pela totalidade, se o capital não estiver integralizado. 
 
NONA: A Administração da sociedade passará a ser exercida pelo sócio VITOR EDUARDO LONGO, 
ao qual caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora 
dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 
sociedade, ficando vedado o uso da denominação em negócios estranhos aos fins sociais. 
§1º - O administrador tem os poderes gerais para praticar todos os atos pertinentes à administração da 
sociedade. 
§2º - O administrador receberá um "pró-labore" mensal, fixado de comum acordo pelos sócios, no 
início de cada exercício social, respeitando as normas fiscais vigentes e os seus limites. 
§3º - É vedado ao administrador fazer uso da firma na prestação de garantia, fiança, aval ou qualquer 
outro título de favor, em negócios estranhos ao objeto social. 
§4º - O administrador responde solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por 
culpa no desempenho de suas funções. 
§5º - A sociedade poderá distribuir lucros aos sócios em qualquer mês do exercício. 
 
CAPÍTULO IV - Das Reuniões 
DÉCIMA: Todas as decisões pertinentes à sociedade serão tomadas em reunião de sócios, 
obedecendo as seguintes formalidades: 
§1º) As reuniões serão convocadas por qualquer dos sócios, mediante memorando interno, carta 
circular, carta registrada com AR, onde deverá constar data, local, hora da realização da reunião, bem 
como a ordem do dia. 
§2º) As convocações deverão sempre ocorrer com antecedência de até 05 (cinco) dias da data da 
reunião. 
§3º) As deliberações tomadas em reunião serão lavradas em ata e registradas em livro próprio. 
§4º) O quorum de instalação e deliberação será o previsto em Lei.  
§5º) A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria, 
que seria objeto dela. 
 
CAPÍTULO V – Retirada, Morte ou exclusão de Sócio 
DÉCIMA PRIMEIRA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da sociedade 
comunicar aos demais, por escrito com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, garantindo aos sócios 
remanescentes o direito de preferência na aquisição das mesmas.  
Parágrafo Único: Se nenhum dos sócios usar do direito de preferência, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a liberdade 
de transferir a sua quota a terceiro. 
 
DÉCIMA SEGUNDA: O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a sociedade, que 
poderá continuar com os herdeiros do de cujus, salvo se os sócios remanescentes optarem pela 
dissolução da mesma. 
§1º Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pelo de cujus, 
incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e passiva dos 
interessados perante a sociedade. 
§2º Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante legal, poderão retirar-se da 
sociedade. 
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DÉCIMA TERCEIRA: Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, representando ³/4 do 
capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em 
virtude de atos graves e que configurem justa causa conforme determina o artigo 1085 do NCCB. 
§1º a exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada para este fim, 
ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito e defesa. 
§2º será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado falido, ou aquele cuja quota 
tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular do sócio. 
 
DÉCIMA QUARTA: No caso de retirada ou morte de sócio ou dissolução da sociedade, o valor das 
quotas, considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á com base na situação 
patrimonial da sociedade, verificada em balanço especialmente levantado, à data da resolução, e seus 
haveres lhe serão pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 
(trinta) dias após a apuração do valor. 
§1º Podem os sócios remanescentes suprir o valor da quota. 
§2º A retirada ou morte do sócio, não o exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas 
obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade. 
 
CAPÍTULO VI - Do Exercício Social 
DÉCIMA QUINTA: Ao término de cada exercício, em dia 31 de dezembro, a administradora prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros, que poderão ser 
antecipados em qualquer período do exercício. 
 
CAPÍTULO VII - Disposições Finais 
DÉCIMA SEXTA: Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos com observância dos 
preceitos do NCCB e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 
 
DÉCIMA SÉTIMA: As partes, de comum acordo, elegem o Foro da Comarca Erechim - RS, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida que possa 
emergir deste documento. 

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente em 03(três) vias de igual teor e 
forma, para que produza efeitos legais. 

 
Barão de Cotegipe-RS, 26 de setembro de 2020. 

 
 
 

__________________________________ 
EGIDE LONGO 

Representado por: Marlise Meneghel 
 
 
 

__________________________________ 
VITOR EDUARDO LONGO 

Representado por: Marlise Meneghel 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS 
ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAL NA JUCISRS 

 

 
 

 

 

 

  Eu, MARLISE MENEGHEL, brasileira, solteira, maior, técnica em contabilidade, 

nascida em 19/12/1983, portadora do Documento de Identidade n.º 4060994177, expedida pela 

SJS/RS, e portadora do CPF n.º 000.505.930-56, residente e domiciliado na Rua Augusto Berticelli, 

n.º 85, Bairro: Centro, na cidade de Barão de Cotegipe/RS, Cep: 99.704-000, DECLARO, SOB AS 

PENAS DA LEI,  que os documentos em papel digitalizados apresentados ao presente protocolo de 

registro digital na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul – JUCISRS - SÃO 

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.     

 

 

 

Erechim/RS, 26 de setembro de 2020. 

  

 

 

 

 

 

MARLISE MENEGHEL 
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A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs 
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa EGIDE COMERCIO DE VESTUARIO E
ELETRODOMESTICOS LTDA, de NIRE 4320367330-7 e protocolado sob o número 20/671.188-3 em
28/09/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 7368540, em 13/10/2020. O ato foi
deferido eletrônicamente pelo examinador Júlio César Vieira Garcia.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá
ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

000.505.930-56 MARLISE MENEGHEL

Documento Principal

Assinante(s)
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Anexo

Assinante(s)
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Anexo

Assinante(s)
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Anexo
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Anexo

Assinante(s)
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Documento assinado eletrônicamente por Júlio César Vieira Garcia, Servidor(a) Público(a),
em 13/10/2020, às 10:16 conforme horário oficial de Brasília.
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Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68
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